
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente COMDECA - Conceição da Barra - ES 

Lei Municipal N° 2.669/2013 

RESOLUÇÃO COMDECA/SEMAS N° 09, DE 30 DE ABRIL DE 2026. 

Tornar público a posse da conselheira 
tutelar suplente como titular no 
Município de Conceição da Barra no 
estado do Espírito Santo. 

o cONSELHO MUNICIPAL DOs DIREITos DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE cONCEIÇÃO DA BARRA - COMDECA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela Lei Municipal n°. 2.669, de 07 de outubro de 2013; 

Considerando as eleições suplementares para a escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Conceição da Barra, realizadas no dia 12 de abril de 
2026; 

Considerando Ata de Início e Término da Eleição para Conselho Tutelar 
Suplente, que dispõe sobre o Resultado Final do Processo Eleitoral de 
Conselheiros Tutelares; 

Considerando a diplomação e posse dos Conselheiros Tutelares (suplentes) 
ocorrida em 14 de abril e a Ata de Posse levado a efeito pela Resolução 
COMDECA/SEMAS N° 07 de 14 de abril de 2026: 

Considerando a licença maternidade da Conselheira Tutelar de Braço do Rio, 
Patricia Regina dos Santos, por meio do processo N°4810/2026 do periodo de 
25 de abril a 22 de outubro de 2026; 
Considerando a convocação da Conselheira Tutelar Suplente, publicada no 
mural da Secretaria Municipal de Assistência Social e site da Prefeitura de 
Conceição da Barra, no dia 27 de abril de 2026, bem como a apresentação dos 
documentos no prazo estabelecido na convocação. 

RESOLVE: 
Art. 1° Tornar público a posse da Conselheira Tutelar VALDINEIA DOS 
SANTOS MATIAS, eleita na ordem de classificação dos votos, em 1° lugar 
como conselheira tutelar suplente. 

Art. 2° A mesma passa a atuar como Conselheira Tutelar Titular no Distrito de 
Rua 17 de Abril, s/n, Vilo dos Pescadores-Conceição da Barra/ES 
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Braço do Rio, a partir do dia 01 de maio a 22 de outubro de 2026 do corrente 
ano. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Conceição da Barra - ES, 30 de abril de 2026. 

Regina Conceição do Nascimento Guimaräes 
Presidente do COMDECA 

Ruo 17 de Abril, s/n, Vila dos Pescadores -Conceição da Barra/ES 
comdecacb@hotmail.com 
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